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Executor(es) principal(is) Número de metas

ANA 20

SRHQ/MMA 16

CT-HIDRO 14

CNRH 14

ANA e SRHQ/MMA 5

ANA e CPRM 2

Total 71

Resolução CNRH nº 181/2016. Aprova as Prioridades, Ações e Metas 
do Plano Nacional de Recursos Hídricos para 2016-2020.

Número de metas em função do executor principal



Competência CTPNRH e CNRH 
em relação ao monitoramento PNRH

Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos - CTPNRH

1. Acompanhar, analisar e emitir parecer sobre o Plano Nacional de 
Recursos Hídricos, sua implementação e suas revisões;

Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH

• X - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 
determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas 
metas;



Resolução CNRH nº 58, de 30 de janeiro de 2006.

Aprova o Plano Nacional de Recursos Hídricos, e dá outras providências

• Art. 3o A Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, em
articulação com a Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos-
CTPNRH e apoio da ANA, deverá proceder à revisão do Plano Nacional de
Recursos Hídricos a cada quatro anos, para orientar a elaboração dos Programas
Plurianuais-PPAs federal, estaduais e distrital e seus respectivos orçamentos
anuais.

• Art. 4 O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, mediante proposta de sua
Secretaria - Executiva, estabelecerá critérios para o processo de avaliação e
aprovação das revisões do Plano Nacional de Recursos Hídricos, observado o
princípio da participação, com fundamento na Lei n o 9.433, de 1997, da Política
Nacional de Recursos Hídricos.



Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal 
de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de 

coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e 
dá outras providências.

Art. 4o A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida 
em articulação com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe:
(...)
XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 
supervisionar a sua implementação.

Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.984-2000?OpenDocument


Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança do Ministério do Meio Ambiente, remaneja cargos em comissão e substitui cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS por Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE.

Art. 22. À Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental compete:

II - propor a formulação da Política Nacional de Recursos Hídricos, além de acompanhar e monitorar a sua
implementação, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e da Lei no 9.984, de 17 de julho de
2000, e de seus regulamentos;

Art. 25. Ao Departamento de Recursos Hídricos compete:

I - apoiar e monitorar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da Lei
no 9.433, de 1997, e da Lei no 9.984, de 2000, e de seus regulamentos;

II - coordenar a elaboração e a atualização do Plano Nacional de Recursos Hídricos e monitorar a sua
implementação;

DECRETO Nº 8.975, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 8.975-2017?OpenDocument


Resolução CNRH nº 180, de 08 de dezembro de 2016.

Estabelece o conteúdo mínimo para o Relatório Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil; revoga o 
artigo 2° e o § 2º do artigo 3° da Resolução CNRH nº 58, e dá outras providências.

Art. 4º A área temática sobre a “Situação da Implementação do Plano Nacional de Recursos Hídricos
- PNRH”, deverá incluir, no mínimo, os seguintes aspectos:

I - Atendimento às prioridades do PNRH;
II - Recursos alocados para a implementação do PNRH; e
III - Monitoramento e avaliação do PNRH.

§ 1º Caberá à Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano - SRHU, com o apoio da ANA e em
articulação com a CTPNRH, a definição de indicadores para o monitoramento e avaliação do PNRH.

§ 2º As informações relativas à área temática de que trata o caput deste artigo deverão ser
fornecidas à ANA pela SRHU.



Resolução CNRH nº 181, de 07 de dezembro de 2016.

Aprova as Prioridades, Ações e Metas do 

Plano Nacional de Recursos Hídricos para 2016-2020.

Prioridade 1. Desenvolver planejamento de longo prazo para a conservação e o uso racional das águas do país,
considerando as mudanças climáticas.

Meta: Definir diretrizes para o monitoramento e avaliação da implementação dos planos de recursos hídricos.

Executor: Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos (CTPRNH/CNRH).

Prazo: dez/19

Prioridade 9. Compartilhar informações, em linguagem clara e acessível, a respeito da situação da qualidade e quantidade
das águas e da sua gestão.

Meta: Disponibilizar a ferramenta Sistema de Gerenciamento Orientado para Resultados do Plano Nacional de Recursos
Hídricos – SIGEOR/PNRH para as instituições do SINGREH.

Executor: MMA.

Prazo: dez/18.



Portaria Conjunta nº 336 MMA e ANA, de 20 de agosto de 2018.

• Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para coordenar a construção e a
implementação do marco lógico e da estratégia para elaboração do novo
Plano Nacional de Recursos Hídricos, a vigorar a partir de 2021 - GTPNRH.

• Art. 2º O GT-PNRH será composto por membros, titulares e suplentes, da
Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, do Departamento de
Recursos Hídricos da Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade
Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e da Superintendência de
Planejamento de Recursos Hídricos da Agência Nacional de Águas – ANA
(...).



Art. 3º Ao GT-PNRH compete:

I - desenvolver ações para construção e implementação da proposta de marco lógico para
elaboração do novo PNRH;

II - desenvolver ações para construção e implementação da proposta de estratégia de
articulação institucional e de participação social para elaboração do novo PNRH;

III - desenvolver ações para o acompanhamento da execução das metas do PNRH para o ciclo
2016-2020;

IV - submeter relatórios parciais e final de acompanhamento das metas do PNRH 2016-2020 e
dos resultados das propostas de marco lógico e estratégia de elaboração do novo PNRH ao
Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente, ao Secretário de Recursos Hídricos e
Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e ao Diretor da Área de Planejamento da
Agência Nacional de Águas; e

V - apresentar, após anuência das autoridades previstas no inciso IV, relatório final com os
resultados das propostas à Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos - CTPNH e
ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH.



2016/2017
Consultoria: Elaboração de Diagnóstico e Avaliação dos Resultados do Plano
Nacional de Recursos Hídricos e de Recomendações para a Construção do novo
PNRH, com horizonte temporal a partir de 2021. Consultor: Leonardo Mitre Alvim
de Castro

• Produto 1: Diagnóstico do Plano Nacional de Recursos Hídricos e Avaliação de
Transformações Ocorridas no Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

• Produto 2 Produto 2: Avaliação global da implementação do PNRH no período de
2006-2015.

• Produto 3: Proposta para o monitoramento da implementação do PNRH (2016-
2020) e recomendações de diretrizes para a sua revisão, a partir de 2021.

• Produto 4: Proposta de estratégia de implementação das metas e indicadores e
metodologia para monitoramento da execução para o período 2016-2020.



Monitoramento das Metas pela SRHQ/MMA

• Em 2017 foi realizada a primeira rodada de consulta sobre o
andamento das metas 2016-2020 (período de apuração de
dezembro 2016 a novembro de 2017).

• Em andamento a segunda rodada de monitoramento, cujo período de
apuração refere-se a dezembro de 2017 a novembro de 2018.



Espaço do PNRH no Portal do CNRH
www.cnrh.gov.br

http://www.cnrh.gov.br/


Próximos Passos 

• Resultados da segunda rodada de monitoramento das Prioridades e Metas
do PNRH para 2016-2020, cujo período de apuração refere-se a dezembro
de 2017 a novembro de 2018.

• Proposta de Marco Lógico e Estratégia para a Elaboração do Plano Nacional
de Recursos Hídricos a Vigorar a Partir de 2021.

• Proposta de Plano de Comunicação do PNRH para o SINGREH e a Sociedade
para o Processo de Elaboração do PNRH a Vigorar em 2021.



Grata pela atenção!

Adriana Lustosa da Costa
Diretora de Recursos Hídricos Substituta

adriana.lustosa@mma.gov.br

mailto:adriana.lustosa@mma.gov.br

